


ato contínuo, para não gerar preJu1zos a gestão fiscal orçamentária e 
administrativa da CEHAB/RN, deliberou o Conselho que a presente ata passa a 
ter os seus efeitos administrativos para fins de gestão ao dia 03 de janeiro de 
2022. Por fim, a Senhora Presidente colocou a palavra à disposição de quem 
dela quisesse fazer uso. Nada mais havendo a tratar, a mesma solicitou que 
fosse lavrada a presente ata pelo Secretário do Conselho de Administração o 
Sr. José Aldemir Freire, Secretário da SEPLAN (membro secretário), que após 
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos. 
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